
ACORDÃOS

Supremo Tribunal Federal
R ECU RSO  D E  MANDADO D E SE G U 
RANÇA N» 6.223 —  D IST R IT O  F E 

DERAL

Funcionário público. Departamento de 
Endcmias Rurais. Contagem de tempo 
de serviço em dôbro. Mandado de se
gurança sem cabimento, por envolver 
questão de [ato, de alta indagação.

^  Relator: O  S t . Ministro Luiz G a l lo t ti.

Recorrente: F a u st in o  P in to  e outros. 
Recorrida: União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso de mandado de segurança número 
6.223, decide o Supremo Tribunal Federal 
negar-lhf” provimento, de acôrdo com as no
tas juntas.

Distrito Federal. 7-1-1959. —  Orosimbo 
Nonato, Presidente. —  Luiz Gallotti, Re
lator.

relatório

No Tribunal de Recursos, assim relatou o 
ilustre Ministro R aim und o  M acedo (fls. 3 8 ):

“Sr. Presidente: F a u st in o  P into  e outros 
funcionários do Departamento Nacional de 
Endemias Rurais impetram mandado de se
gurança contra o Ministério da Saúde, para 
obter contagem em dôbro do tempo de ser- 
v *ÇO por êles prestado ao .Serviço de Pro- 
filaxia. Rural.

Solicitadas informações, prestou-as a auto
ridade coatora de fls. 29 a 34.

A douta .Subprocuradoria Geral da Repú
blica opinou, a fls. 36, pdlo indeferimento 
do pedido”.

Bste o voto de S . Ex\ (fls. 18):

S r. Presidente, o caso dos autos é idên
tico ao do Mandado de Segurança 12.595 
relatado pelo Ministro J oão J osé  de Q ueiro z  
®esta sessão, caso em que o Tribunal con
siderando que o direito dos im pctrantys não

se manifestava com a liquidez necessária ao 
seu conhecimento através de mandado de se
gurança, indeferiu o pedido.

Trata-se de1 questão de fato, de alta inda
gação, qual seja a de saber se eram ou não 
os impetrantes funcionários daquele Serviço, 
naquela ocasião, e se preenchiam ou não as 
condições exigidas pela lei, para a conta
gem em dôbro do seu tempo de serviço.

A prova da impetração resume-se em ates- 
tações do ano de 1957 e só em ação ordi
nária ae poderá aquilatar da certeza do di
reito invocado na inicial, com base nos re
feridos atestados. m

E m  face do exposto, denego a segurança .

A decisão foi unânim e.
Recorreram os impetrantes.
A Procuradoria Geral opina pelo não pro- 

vimjeato ( fls - 61).
E ' o relatório.

VOTO

O acórdão merece afirm ação, pois o  caso, 
evidentemente, não comporta solução por 
.mandado de segu rança.

Nego provimento ao recurso.

decisão

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

H om ologaram  a  desistência aos que a re
quereram e negaram  provim ento. D ecisão  

unânim e.
Presidência do Exmo. Sr. Ministro O ro- 

sim bo  N onato .

t o ™,»
Srs Ministros LUIZ oallui n.
A frãn .o C o sta , H en r iq u e  D A m  a ( s u b -  
titutos respectivos dos E xm os S r s . M m
tío s R ocha  L agoa e N elson  H ungria que
sc encontram em cixercício no Tribunal Su
perior Eleitoral). V ila s  B oas, C ândido 
M otta  A ry F ranco, H a h n em a n n  G u im a - 
bã^s ^ R ibeiro  »  C o s™ . L « » Y m *  . A n-  
drada e B arros B a rreto . -  (a .)  H ugo 
M osca , Vice-Diretor Interino.


